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CONTRIBUICAO PRODUTOR RURAL PESSOA FISICA.
RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE

A empresa adquirente fica sub-rogada nas obrigagdes do produtor rural
pessoa fisica com empregados e do segurado especial, relativas ao
recolhimento da contribui¢ao incidente sobre a comercializagdo da produgao
rural estabelecida no art. 25 da Lei n°® 8.212/1991, na redagdo dada pela Lei
n°® 10.256/2001.

INCONSTITUCIONALIDADE.

A inconstitucionalidade declarada pelo STF no Recurso Extraordinéario n°
363.852 ndo produz efeitos aos langamentos de fatos geradores ocorridos
ap6s a Emenda Constitucional n°® 20/98.

MULTA QUALIFICADA. CARACTERIZACAO DO DOLO PARA FINS
TRIBUTARIOS. NAO OCORRENCIA.

Para que possa ser aplicada a penalidade qualificada no artigo 44, inciso II,
da Lei n°® 9.430/96, a autoridade langadora deve coligir aos autos elementos
comprobatdrios de que a conduta do sujeito passivo estd inserida nos
conceitos de sonegacgao, fraude ou conluio, tal qual descrito nos artigos 71, 72
e 73 da Lei n° 4.502/64. Inexiste o dolo que autorizaria a qualificacdo da
multa quando a conduta ¢ estranha a relacao tributaria entre os sujeitos ativo
€ passivo.

Recurso de Oficio Negado

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 CONTRIBUIÇÃO PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE
 A empresa adquirente fica sub-rogada nas obrigações do produtor rural pessoa física com empregados e do segurado especial, relativas ao recolhimento da contribuição incidente sobre a comercialização da produção rural estabelecida no art. 25 da Lei n° 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 10.256/2001.
 INCONSTITUCIONALIDADE.
 A inconstitucionalidade declarada pelo STF no Recurso Extraordinário nº 363.852 não produz efeitos aos lançamentos de fatos geradores ocorridos após a Emenda Constitucional nº 20/98.
 MULTA QUALIFICADA. CARACTERIZAÇÃO DO DOLO PARA FINS TRIBUTÁRIOS. NÃO OCORRÊNCIA.
 Para que possa ser aplicada a penalidade qualificada no artigo 44, inciso II, da Lei n° 9.430/96, a autoridade lançadora deve coligir aos autos elementos comprobatórios de que a conduta do sujeito passivo está inserida nos conceitos de sonegação, fraude ou conluio, tal qual descrito nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64. Inexiste o dolo que autorizaria a qualificação da multa quando a conduta é estranha à relação tributária entre os sujeitos ativo e passivo.
 Recurso de Ofício Negado
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer dos recursos de ofício e voluntário, para negar-lhes provimento.
 
 Andrea Brose Adolfo - Presidente
 
 Julio Cesar Vieira Gomes - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: ANDREA BROSE ADOLFO, JULIO CESAR VIEIRA GOMES, FABIO PIOVESAN BOZZA, JORGE HENRIQUE BACKES, ALEXANDRE EVARISTO PINTO e MARIA ANSELMA COSCRATO DOS SANTOS.
  Tratam-se de recursos de ofício e voluntário interpostos contra decisão de primeira instância que julgou procedente em parte o lançamento realizado em 30/07/2013. O crédito é decorrente da receita bruta auferida pelo produtor rural pessoa física proveniente da comercialização da sua produção. As contribuições lançadas não foram descontadas dos produtores rurais por ocasião da comercialização do produto rural (operação de compra) para que fossem repassadas à Previdência Social ou à Secretaria da Receita Federal do Brasil (órgãos competentes para fiscalizar e arrecadar a contribuição). A decisão de primeira instância reduziu a multa aplicada para 75% e recorreu de ofício da decisão. Seguem transcrições de trechos do acórdão recorrido:
Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2011 
Auto de Infração de Obrigação Principal -AIOP DEBCAD nº 51.009.765-0 (PATRONAL E GILRAT)
DEBCAD nº 51.047.170-6 (SENAR)
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E DE TERCEIROS. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. SUB-ROGAÇÃO DA EMPRESA ADQUIRENTE.
A empresa adquirente de produtos rurais fica sub-rogada nas obrigações da pessoa física produtora rural pelo recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta da comercialização de sua produção, nos termos e nas condições estabelecidas pela legislação previdenciária 
DA DISCUSSÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Cabe à autoridade administrativa cumprir a determinação legal, aplicando o ordenamento vigente às situações concretamente constatadas, não sendo sua competência discutir constitucionalidade de atos legais.
MULTA QUALIFICADA. SONEGAÇÃO. CABIMENTO 
Configura hipótese de qualificação da multa de ofício, por força da sonegação, a situação onde o sujeito passivo deixa de informar, na Guia de Recolhimento ao FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, todos os valores de remuneração paga aos segurados a seu serviço.
RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. RELATÓRIO DE VÍNCULOS. DISTINÇÃO DE PERSONALIDADE.
A permanência dos sócios no Relatório de Vínculos não atribui, por si só, responsabilidade alguma aos mesmos, mas indica quais as pessoas físicas que compõe o quadro societário da sociedade empresária. É perfeita a distinção que se faz entre a pessoa jurídica empresária e os sócios que, mediante acordo de vontades, a constitui 
REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. ENCAMINHAMENTO. COMPETÊNCIA. MATÉRIA PENAL
Sempre que o Auditor Fiscal constatar a ocorrência , em tese, de crime de contravenção penal deverá realizar Representação Fiscal para fins pênis, inexistindo competência para apreciação de matéria penal no âmbito do contencioso administrativo tributário.
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte
Contra a decisão, o recorrente interpôs recurso voluntário, onde se reiteram as alegações trazidas na impugnação:
Da Inconstitucionalidade do valor autuado 
A impugnante contesta a cobrança da contribuição previdenciária a cargo da empresa apurada sobre o valor bruto da comercialização de sua produção rural prevista no art. 25 da Lei 8.212/91, inciso I e II e parágrafo primeiro da Lei nº 8.870/94, em afronta aos seguintes artigos da CF/88: art. 195, §§ 4º e 8º, e inciso I e II, art. 154, inciso I e art. 150, inciso II e § 4º, alegando que já foi declarada sua inconstitucionalidade.
Cita doutrina e jurisprudência que entende corroborar seu entendimento.
Acrescenta que uma vez declarada a inconstitucionalidade do citado art. 25, da Lei nº 8.870/94 não ha mais fundamento legal para que se cobre contribuição social das pessoas jurídicas produtoras rurais empregadoras, porquanto está, por força do art. 29 da citada lei, o art. 22, inciso I e II da Lei nº 8.212/91, sendo nítido que o objeto da presente autuação se traduz em tributo inexigível por ausência de previsão legal.
Afirma que a mesma conclusão se pode chegar em relação à contribuição para o SENAR, pois o parágrafo primeiro do art. 25 da Lei nº 8.870/94 criou outra contribuição destinada ao SENAR para as pessoas jurídicas produtoras rurais empregadoras, portanto, estas passaram a contribuir na forma do referido artigo e não mais na forma do inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315/91 que também foi revogado pelo art. 29 da Lei nº 8.870/94. Devendo, portanto, tal autuação ser anulada.
Da Multa 
Insurge-se contra a multa ora aplicada por ser cobrança sobre fatos geradores flagrantemente inconstitucionais.
Aduz ser totalmente descabida a aplicação da multa qualificada, ante a ausência de fatos ou indícios caracterizadores de qualquer tipo penal previsto nas Leis nº 4.502/64 e 9.430/96.
Alega ainda ter tido seu direito de defesa cerceado por não ter sido informado previamente, por meio de Termo de Verificação e Constatação, qual a conduta que ensejou, para a fiscalização a intenção dolosa de burlar a legislação previdenciária.
Solicita o afastamento da Representação Fiscal Para Fins Penais.
Solicita ainda que seja respeitado os ditames da Sumula 88 do CARF, no que diz respeito a responsabilização tributária às pessoas físicas relacionadas como coresponsáveis no Relatório de Representantes Legais e Relação de Vínculos.
Ante o exposto requer a insubsistência e cancelamento dos autos de infração e consequentemente da multa aplicada.
É o Relatório.
 Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Relator
Comprovado nos autos o cumprimento dos pressupostos de admissibilidade do recurso, passo ao exame das questões preliminares.
Recurso de ofício
Examinada aqui a qualificação para agravamento da multa de ofício que fora aplicada em 150% e a decisão recorrida restabeleceu seu limite mínimo, para 75%. A autoridade lançadora entendera que se está diante de caso de multa qualificada prevista no artigo 44, inciso II, da Lei n° 9.430/96, nos seguintes termos:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
(...)
II � 150% (cento e cinqüenta por cento), nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
Segundo tal norma, os casos de evidente intuito de fraude estão previstos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64, os quais determinam que:
Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I � da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II � das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.
Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.
Ressalto que no caso sob exame a qualificação da multa teve por fundamento a omissão em GFIP do suposto fato gerador que seria a aquisição de produto rural das pessoas físicas que comercializaram sua produção com o recorrente.
O dolo específico da sonegação, da fraude e do conluio, que o diferencia da falta de pagamento do tributo ou da simples omissão de rendimentos, é o intuito evidenciado pelo emprego de meio ardil característico da fraude, elemento indispensável para ensejar o lançamento da multa qualificada. Sob minha ótica, as circunstâncias dos autos não justificam a exasperação da penalidade. Nada foi escondido da fiscalização. O suposto fato gerador está pendente de solução no STF sendo, portanto, matéria razoavelmente controvertida.
Por tudo, entendo que não está configurada e demonstrada nos autos o dolo específico com finalidade de reduzir tributo. Assim, mantenho a redução da multa de ofício para o percentual de 75% e nego provimento ao recurso de ofício.
Recurso voluntário
Quanto ao procedimento da fiscalização e formalização do lançamento também não se observou qualquer vício. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n° 70.235, de 06/03/72, verbis:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
III - a disposição legal infringida, se for o caso;
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório, nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto.
Art. 23. Far-se-á a intimação:
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
III - por edital, quando resultarem improfícuos os meios referidos nos incisos I e II. (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004)
A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto, qualquer vício que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993).
�PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA 188/STJ.
1. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente.
2. O julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados �. (RESP 946.447-RS � Min. Castro Meira � 2ª Turma � DJ 10/09/2007 p.216).
Portanto, em razão do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos atos praticados:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
No mérito, verifica-se que se trata de lançamento relativo aos fatos geradores ocorridos no período de 01/01/2009 a 31/12/2011, quando já vigente a Emenda Constitucional n° 20, de 15/12/1998 que incluiu a competência para a instituição de contribuição previdenciária sobre a receita e o faturamento. Logo, a atual decisão do STF pela inconstitucionalidade formal do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 não se aplica ao presente caso. Reproduzo o voto da ilustre Conselheira Ana Maria Bandeira que aborda ampla e pontualmente os fundamentos adotados por este relator: 
É sabido que está em julgamento pelo STF o Recurso Extraordinário nº 363.852, cujo Plenário deu provimento ao recurso em acórdão com a seguinte ementa:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO � PRESSUPOSTO ESPECÍFICO � VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO � ANÁLISE � CONCLUSÃO � Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adora entendimento quanto à matéria de fundo extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina � José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL � COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS � PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS � SUB-ROGAÇÃO � LEI Nº 8.212/91 � ART. 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL � PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 � UNICIDADE DE INCIDÊNCIA � EXCEÇÕES � COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PRECEDENTE � INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR � Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos, por produtores rurais, pessoas naturais, prevista os artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no tempo � considerações (g.n.)
Nota-se que o objeto do RE 363.852 refere-se à discussão da constitucionalidade dos dispositivos da Lei nº 8.212/1991 nas redações dadas pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997, ambas anteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998.
Ou seja, decidiu o STF que a inovação da contribuição sobre comercialização de produção rural da pessoa física não estava albergada na Carta Magna até a Emenda Constitucional 20/98, decidindo expressamente acerca das Leis 8.540/92 e 9.528/97.
Tal inconstitucionalidade residiria no fato de que seria necessária lei complementar para a instituição da contribuição incidente sobre a comercialização da produção do empregador rural pessoa física. Esta exigência decorreria do art. 195, §4º, da Carta Magna Até a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 o art. 195, inciso I, da CF previa como bases tributáveis de contribuições previdenciárias a folha de salários, o faturamento e o lucro, não havendo qualquer menção à receita como base tributável.
Assim, a Lei nº 8.540/1992 ao instituir contribuições sobre receita bruta sobre a comercialização da produção dos produtores rurais pessoas físicas levou ao questionamento sobre sua constitucionalidade, culminando com a decisão plenária do STF no julgamento do RE 363.852.
No entanto, a Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao art. 195, inciso I da CF/88, a qual passou a dispor que:
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 Como se vê, a partir da EC nº 20/1998, a própria Constituição Federal passa a admitir a receita como base tributável para as contribuições previdenciárias.
Assim, há que se destacar que a Lei nº 10.256/2001, deu nova redação ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991 que passou a assim vigorar:
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).
I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. 
Cumpre enfatizar que o fundamento jurídico adotado pelo Relator no julgamento do RE 363.852 demonstra que apenas foi abordada a constitucionalidade da redação do art. 25 da Lei 8.212/91 conferida pela Lei 8.540/92, não havendo apreciação da constitucionalidade da redação atual do art. 25 da Lei de Custeio, conferida pela Lei 10.256/01 e, segundo o Ministro Marco Aurélio, a superveniência de lei ordinária, posterior à EC 20/98 1998, seria suficiente para afastar a pecha de inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do empregador rural pessoa física, ao menos no que tange à necessidade de Lei Complementar para sua instituição, conforme se depreende do trecho abaixo transcrito:
...conheço e dou provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a �receita bruta proveniente da comercialização da produção rural� de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. (g.n.)
Assevere-se que a contribuição lançada com fulcro no dispositivo com a redação dada pela Lei nº 10.256/2001 já teve a constitucionalidade confirmada pelo Judiciário conforme se depreende da decisão abaixo colacionada:
�TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA EMPREGADOR. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 1- O STF, ao julgar o RE nº 363.852, declarou inconstitucional as alterações trazidas pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, eis que instituíram nova fonte de custeio por meio de lei ordinária, sem observância da obrigatoriedade de lei complementar para tanto. 2- Com o advento da EC nº 20/98, o art. 195, I, da CF/88 passou a ter nova redação, com o acréscimo do vocábulo "receita". 3- Em face do novo permissivo constitucional, o art. 25 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 10.256/01, ao prever a contribuição do empregador rural pessoa física como incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, não se encontra eivado de inconstitucionalidade.� (Apelação nº 0002422-12.2009.404.7104, Rel. Des. Fed. Mª de Fátima Labarrère, 01ª Turma do TRF-4, julgada em 11/05/10)
No presente caso, a contribuição cuja omissão em GFIP levou à lavratura do presente Auto de Infração, refere-se a período posterior à edição da Lei nº 10.256/2001, portanto, sob a vigência da mesma.
Além disso, no anexo Relatório de Fundamentos Legais do Débito que ampararam o lançamento da obrigação principal correspondente, cujo recurso também foi objeto de análise por parte desta conselheira, verifica-se que a contribuição foi lançada com fundamento nos dispositivos já na redação dada pela Lei nº 10.256/2001.
Assim, a meu ver, não há que se sobrestar os presentes autos em razão de não estarmos diante recurso que se enquadre no § 1º do art. 62-A do Regimento Interno do CARF.
Quanto à inconstitucionalidade após a Lei 10.256/2001, o STF se manifestou por meio de embargos de declaração que não fora até então objeto de exame e que ainda está pendente de julgamento através do RE 718.874/RS:
EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 596.177 RIO GRANDE DO SUL RELATOR :MIN. RICARDO LEWANDOWSKI EMBTE.(S) :UNIÃO PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL EMBDO.(A/S) :ADOLFO ANGELO MARZARI JUNIOR ADV.(A/S) :EDUARDO KÜMMEL E OUTRO(A/S)
EMENTA: 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FUNDAMENTO NÃO ADMITIDO NO DESLINDE DA CAUSA DEVE SER EXCLUÍDO DA EMENTA DO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DA ANÁLISE DE MATÉRIA QUE NÃO FOI ADEQUADAMENTE ALEGADA NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NEM TEVE SUA REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO EM DECISÃO QUE CITA EXPRESSAMENTE O DISPOSITIVO LEGAL CONSIDERADO INCONSTITUCIONAL.
I � Por não ter servido de fundamento para a conclusão do acórdão embargado, exclui-se da ementa a seguinte assertiva: �Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja empregador�(fl. 260).
II � A constitucionalidade da tributação com base na Lei 10.256/2001 não foi analisada nem teve repercussão geral reconhecida.
III � Inexiste obscuridade, contradição ou omissão em decisão que indica expressamente os dispositivos considerados inconstitucionais.
IV � Embargos parcialmente acolhidos, sem alteração do resultado.
Quanto ao segundo ponto, esclareço que não se examinou a constitucionalidade do tributo cobrado com fundamento na Lei 10.256/2001.
...
Por fim, ressalto que a discussão do tema com enfoque na Lei 10.256/2001 teve sua repercussão geral reconhecida nos autos do RE 718.874/RS, de minha relatoria. Assim, o julgamento desse feito será a oportunidade adequada para o enfrentamento da matéria.
O recorrente também se insurge contra a cobrança em tese, especialmente quanto a contribuição ao SENAR que incide sobre o mesmo fato gerador, e defende que o CARF seria competente para a apreciação da inconstitucionalidade; no entanto, o artigo 26-A do Decreto n° 70.235/72 restringe a atuação do órgão administrativo no sentido de afastar dispositivo legal vigente:
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

Quanto à Representação Fiscal para Fins Penais, trata-se de matéria sumulada no âmbito de CARF. A Súmula nº 28 possui efeito vinculante em relação à administração tributária federal, nos termos da Portaria nº 383, de 12/07/2010, do Ministério da Fazenda, publicada no DOU de 14/07/2010:
Súmula CARF nº 28:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.
Quanto à relação de representantes legais da recorrente para fins de eventual cobrança solidária, a matéria já fora objeto de Súmula no CARF e, de fato, não está a fiscalização desde então atribuindo responsabilidade, mas tão somente indicando as pessoas que poderiam responder subsidiaria ou solidariamente pelo crédito numa execução fiscal:
Súmula CARF nº 88: A Relação de Co-Responsáveis - CORESP�, o �Relatório de Representantes Legais � RepLeg� e a �Relação de Vínculos � VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.
Por tudo, voto por negar provimento ao recurso de ofício e ao recurso voluntário.
É como voto.

Julio Cesar Vieira Gomes

 
 




Acordam os membros do colegiado, acordam os membros do colegiado, por
unanimidade de votos, em conhecer dos recursos de oficio e voluntario, para negar-lhes
provimento.

Andrea Brose Adolfo - Presidente

Julio Cesar Vieira Gomes - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: ANDREA BROSE
ADOLFO, JULIO CESAR VIEIRA GOMES, FABIO PIOVESAN BOZZA, JORGE
HENRIQUE BACKES, ALEXANDRE EVARISTO PINTO e MARIA ANSELMA
COSCRATO DOS SANTOS.
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Relatorio

Tratam-se de recursos de oficio e voluntdrio interpostos contra decisdo de
primeira instancia que julgou procedente em parte o langamento realizado em 30/07/2013. O
crédito ¢ decorrente da receita bruta auferida pelo produtor rural pessoa fisica proveniente da
comercializagdo da sua produgdo. As contribuicoes lancadas ndo foram descontadas dos
produtores rurais por ocasido da comercializagdo do produto rural (operagdo de compra) para
que fossem repassadas a Previdéncia Social ou a Secretaria da Receita Federal do Brasil
(6rgdos competentes para fiscalizar e arrecadar a contribuicdo). A decisdo de primeira instancia
reduziu a multa aplicada para 75% e recorreu de oficio da decisdo. Seguem transcri¢des de
trechos do acérdao recorrido:

Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2011

Auto de Infracdo de Obrigacdo Principal -AIOP DEBCAD n°
51.009.765-0 (PATRONAL E GILRAT)

DEBCAD n°51.047.170-6 (SENAR)

CONTRIBUICAO PREVIDEN CIARIA E DE TERCEIROS.
PRODUTOR RURAL PESSOA FISICA. SUB-ROGACAO DA
EMPRESA ADQUIRENTE.

A empresa adquirente de produtos rurais fica sub-rogada nas
obrigacoes da pessoa fisica produtora rural pelo recolhimento
da contribuicdo incidente sobre a receita bruta da
comercializagdo de sua produgdo, nos termos e nas condig¢oes
estabelecidas pela legislacdo previdenciaria

DA DISCUSSAO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO
PROCESSO ADMINISTRATIVO

Cabe a autoridade administrativa cumprir a determinagdo legal,
aplicando o ordenamento vigente as situag¢oes concretamente
constatadas,  ndo  sendo  sua  competéncia  discutir
constitucionalidade de atos legais.

MULTA QUALIFICADA. SONEGACAO. CABIMENTO

Configura hipotese de qualificagcdo da multa de oficio, por for¢ca
da somnegacdo, a situagdo onde o sujeito passivo deixa de
informar, na Guia de Recolhimento ao FGTS e Informagoes a
Previdéncia Social - GFIP, todos os valores de remuneracdo
paga aos segurados a seu Servigo.

RESPONSABILIDADE ~ DOS S OCIOS. RELATORIO DE
VINCULOS. DISTINCAO DE PERSONALIDADE.

A permanéncia dos socios no Relatorio de Vinculos ndo atribui,
por si sO, responsabilidade alguma aos mesmos, mas indica
quais as pessoas fisicas que compoe o quadro societario da
sociedade empresdria. E perfeita a distingdo que se faz entre a



pessoa juridica empresaria e os socios que, mediante acordo de
vontades, a constitui

REPRESENTACAO  FISCAL  PARA  FINS  PENAIS.
ENCAMINHAMENTO. COMPETENCIA. MATERIA PENAL

Sempre que o Auditor Fiscal constatar a ocorréncia , em tese, de
crime de contraveng¢do penal deverd realizar Representagdo
Fiscal para fins pénis, inexistindo competéncia para aprecia¢do
de matéria penal no ambito do contencioso administrativo
tributario.

Impugnagdo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Contra a decisao, o recorrente interpds recurso voluntario, onde se reiteram as
alegacdes trazidas na impugnacao:

Da Inconstitucionalidade do valor autuado

A impugnante contesta a cobranga da contribui¢do
previdenciaria a cargo da empresa apurada sobre o valor bruto
da comercializa¢do de sua produgdo rural prevista no art. 25 da
Lei 8.212/91, inciso I e Il e pardgrafo primeiro da Lei n°
8.870/94, em afronta aos seguintes artigos da CF/88: art. 195,
$§4°e 8 einciso I e Il, art. 154, inciso I e art. 150, inciso Il e §
4° alegando que ja foi declarada sua inconstitucionalidade.

Cita doutrina e jurisprudéncia que entende corroborar seu
entendimento.

Acrescenta que uma vez declarada a inconstitucionalidade do
citado art. 25, da Lei n° 8.870/94 ndo ha mais fundamento legal
para que se cobre contribui¢do social das pessoas juridicas
produtoras rurais empregadoras, porquanto estd, por for¢a do
art. 29 da citada lei, o art. 22, inciso I e Il da Lei n° 8.212/91,
sendo nitido que o objeto da presente autuagdo se traduz em
tributo inexigivel por auséncia de previsdo legal.

Afirma que a mesma conclusdo se pode chegar em relagdo a
contribui¢do para o SENAR, pois o paragrafo primeiro do art.
25 da Lei n° 8.870/94 criou outra contribuicdo destinada ao
SENAR para as pessoas juridicas produtoras rurais
empregadoras, portanto, estas passaram a contribuir na forma
do referido artigo e ndo mais na forma do inciso I do art. 3° da
Lei n? 8.315/91 que também foi revogado pelo art. 29 da Lei n°
8.870/94. Devendo, portanto, tal autuagdo ser anulada.

Da Multa

Insurge-se contra a multa ora aplicada por ser cobranga sobre
fatos geradores flagrantemente inconstitucionais.

Aduz ser totalmente descabida a aplica¢do da multa qualificada,
ante a auséncia de fatos ou indicios caracterizadores de
qualquer tipo penal previsto nas Leis n®4.502/64 e 9.430/96.

Alega ainda ter tido seu direito de defesa cerceado por nado ter
sido informado previamente, por meio de Termo de Verifica¢do e
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Constatagdo, qual a conduta que ensejou, para a fiscalizagdo a
intengdo dolosa de burlar a legislacao previdenciaria.

Solicita o afastamento da Representa¢do Fiscal Para Fins
Penais.

Solicita ainda que seja respeitado os ditames da Sumula 88 do
CARF, no que diz respeito a responsabilizacdo tributaria as
pessoas fisicas relacionadas como coresponsaveis no Relatorio
de Representantes Legais e Relagdo de Vinculos.

Ante o exposto requer a insubsisténcia e cancelamento dos autos
de infracdo e consequentemente da multa aplicada.

E o Relatorio.



Voto

Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Relator

Comprovado nos autos o cumprimento dos pressupostos de admissibilidade

do recurso, passo ao exame das questdes preliminares.

Recurso de oficio

Examinada aqui a qualificacdo para agravamento da multa de oficio que fora
aplicada em 150% e a decisdo recorrida restabeleceu seu limite minimo, para 75%. A
autoridade langadora entendera que se esta diante de caso de multa qualificada prevista no

artigo 44, inciso II, da Lei n® 9.430/96, nos seguintes termos:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de

tributo ou contribuicdo:

()

Il — 150% (cento e cingiienta por cento), nos casos de evidente
intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502,
de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras
penalidades administrativas ou criminais cabiveis.

Segundo tal norma, os casos de evidente intuito de fraude estdo previstos nos
artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64, os quais determinam que:

Art. 71. Sonegacgdo é toda ag¢do ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por

parte da autoridade fazendaria:

I — da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributdria
principal, sua natureza ou circunstancias materiais,

Il — das condi¢oes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar
a obrigagdo tributaria principal ou o crédito tributario

correspondente.

Art. 72. Fraude é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo tributaria principal, ou a excluir ou
modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o
montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas
naturais ou juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos

arts. 71 e 72.

Ressalto que no caso sob exame a qualificagdo da multa teve por fundamento
a omissdo em GFIP do suposto fato gerador que seria a aquisi¢ao de produto rural das pessoas

fisicas que comercializaram sua produgao com o recorrente.
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O dolo especifico da sonegagdo, da fraude e do conluio, que o diferencia da
falta de pagamento do tributo ou da simples omissdo de rendimentos, € o intuito evidenciado
pelo emprego de meio ardil caracteristico da fraude, elemento indispensavel para ensejar o
lancamento da multa qualificada. Sob minha 6tica, as circunstancias dos autos nao justificam a
exasperacdo da penalidade. Nada foi escondido da fiscalizagdo. O suposto fato gerador esta
pendente de solugdao no STF sendo, portanto, matéria razoavelmente controvertida.

Por tudo, entendo que ndo estd configurada e demonstrada nos autos o dolo
especifico com finalidade de reduzir tributo. Assim, mantenho a redug¢dao da multa de oficio
para o percentual de 75% e nego provimento ao recurso de oficio.

Recurso voluntario

Quanto ao procedimento da fiscalizacdo e formalizagdo do lancamento
também nao se observou qualquer vicio. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e
11 do Decreto n°® 70.235, de 06/03/72, verbis:

Art. 10. O auto de infragdo sera lavrado por servidor
competente, no local da verificagio da falta, e contera
obrigatoriamente:

1 - a qualificagdo do autuado,

1l - o0 local, a data e a hora da lavratura;

1l - a descrigdo do fato,

1V - a disposi¢do legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinag¢do da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la
ou impugnd-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indica¢do de seu cargo ou
fungdo e o numero de matricula.

Art. 11. A notificagdo de langamento sera expedida pelo orgao
que administra o tributo e conterd obrigatoriamente:

1 - a qualificagdo do notificado;

II - o valor do crédito tributdrio e o prazo para recolhimento ou
impugnacgdo,

11 - a disposicao legal infringida, se for o caso;

1V - a assinatura do chefe do orgdo expedidor ou de outro
servidor autorizado e a indica¢do de seu cargo ou fung¢do e o
numero de matricula.

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que
trazem fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercicio da ampla defesa e do
contraditorio, nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto.

Art. 23. Far-se-d a intimacdo:



1 - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do orgdo
preparador, na reparticio ou fora dela, provada com a
assinatura do sujeito passivo, seu mandatario ou preposto, ou,
no caso de recusa, com declaragdo escrita de quem o intimar,
(Redacdo dada pela Lei n°9.532, de 10.12.1997)

11 - por via postal, telegrdfica ou por qualquer outro meio ou via,
com prova de recebimento no domicilio tributario eleito pelo
sujeito passivo, (Redagdo dada pela Lei n°9.532, de 10.12.1997)

Il - por edital, quando resultarem improficuos os meios
referidos nos incisos I e Il. (Vide Medida Provisoria n° 232, de
2004)

A decisdo recorrida também atendeu as prescricdes que regem O processo
administrativo fiscal: enfrentou as alegacdes pertinentes do recorrente, com indicagdo precisa
dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessarias. Nao contém, portanto,
qualquer vicio que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior
Tribunal de Justiga:

Art. 31. A decisdo contera relatorio resumido do processo,
fundamentos legais, conclusdo e ordem de intimagdo, devendo
referir-se, expressamente, a todos os autos de infragdo e
notificagoes de lancamento objeto do processo, bem como as
razoes de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as
exigéncias. (Redagdo dada pela Lei n°8.748, de 9.12.1993).

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. NULIDADE DO
ACORDAO. INEXISTENCIA. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. SERVIDOR PUBLICO INATIVO. JUROS
DE MORA. TERMO INICIAL. SUMULA 188/STJ.

1. Ndo ha nulidade do acorddo quando o Tribunal de origem
resolve a controversia de maneira solida e fundamentada,
apenas ndo adotando a tese do recorrente.

2. O julgador ndo precisa responder a todas as alegacoes das
partes se ja tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar
a decisdo, nem esta obrigado a ater-se aos fundamentos por elas
indicados “. (RESP 946.447-RS — Min. Castro Meira — 2° Turma
= DJ 10/09/2007 p.216).

Portanto, em razdo do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do
processo administrativo fiscal, ndo se identificam vicios capazes de tornar nulo quaisquer dos
atos praticados:

Art. 59. Sdo nulos:
1 - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa.

No mérito, verifica-se que se trata de langamento relativo aos fatos geradores
ocorridos no periodo de 01/01/2009 a 31/12/2011, quando ja vigente a Emenda Constitucional
n® 20, de 15/12/1998 que incluiu a competéncia para a instituicdo de contribui¢ao
previdencidria sobre a receita e o faturamento. Logo, a atual decisio do STF pela
inconstitucionalidade formal do artigo 25 da Lei n°® 8.212/91 ndo se aplica ao presente caso.
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Reproduzo o voto da ilustre Conselheira Ana Maria Bandeira que aborda ampla e
pontualmente os fundamentos adotados por este relator:

E sabido que estd em julgamento pelo STF o Recurso
Extraordinario n° 363.852, cujo Plenario deu provimento ao
recurso em acorddo com a seguinte ementa:

RECURSO EXTRAORDINARIO — PRESSUPOSTO
ESPECIFICO — VIOLENCIA A CONSTITUICAO — ANALISE —
CONCLUSAO — Porque o Supremo, na andlise da violéncia a
Constituicdo, adora entendimento quanto a matéria de fundo
extraordinario, a conclusdo a que chega desagua, conforme
sempre sustentou a melhor doutrina — José Carlos Barbosa
Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo
improprias as nomenclaturas conhecimento e ndo conhecimento.

CONTRIBUICAO SOCIAL — COMERCIALIZACAO DE
BOVINOS — PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAILS —
SUB-ROGACAO — LEI N° 8.212/91 — ART. 195, INCISO I, DA
CARTA FEDERAL — PERIODO ANTERIOR A EMENDA
CONSTITUCIONAL N° 20/98 — UNICIDADE DE INCIDENCIA
— EXCECOES — COFINS E CONTRIBUICAO SOCIAL
PRECEDENTE — INEXISTENCIA DE LEI COMPLEMENTAR —
Ante o texto constitucional, ndo subsiste a obrigacdo tributaria
sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos, por
produtores rurais, pessoas naturais, prevista os artigos 12,
incisos V e VII, 25, incisos I e Il e 30, inciso IV, da Lei n°
8.212/91, com as redacoes decorrentes das Leis n° 8.540/92 e
9.528/97. Aplicagdo de leis no tempo — consideragoes (g.n.)

Nota-se que o objeto do RE 363.852 refere-se a discussdo da
constitucionalidade dos dispositivos da Lei n° 8.212/1991 nas
redacoes dadas pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997, ambas
anteriores a Emenda Constitucional n° 20/1998.

Ou seja, decidiu o STF que a inovagdo da contribui¢do sobre
comercializagdo de produgdo rural da pessoa fisica ndo estava
albergada na Carta Magna até a Emenda Constitucional 20/98,
decidindo expressamente acerca das Leis 8.540/92 ¢ 9.528/97.

Tal inconstitucionalidade residiria no fato de que seria
necessaria lei complementar para a institui¢do da contribui¢do
incidente sobre a comercializagdo da produgdo do empregador
rural pessoa fisica. Esta exigéncia decorreria do art. 195, §4°,
da Carta Magna Até a edi¢cdo da Emenda Constitucional n°
20/98 o art. 195, inciso I, da CF previa como bases tributdveis
de contribuigoes previdenciarias a folha de saldrios, o
faturamento e o lucro, ndo havendo qualquer meng¢do a receita
como base tributavel.

Assim, a Lei n° 8.540/1992 ao instituir contribuicées sobre
receita bruta sobre a comercializagdo da produgdo dos
produtores rurais pessoas fisicas levou ao questionamento sobre
sua constitucionalidade, culminando com a decisdo plenaria do
STF no julgamento do RE 363.852.



No entanto, a Emenda Constitucional n° 20/98 deu nova redagdo
ao art. 195, inciso I da CF/88, a qual passou a dispor que:

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicdes sociais:

1 - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei, incidentes sobre: (Redagdo dada pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

a) a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste
servigo, mesmo sem vinculo empregaticio; (Incluido pela
Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento;, (Incluido pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

¢) o lucro; (Incluido pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998
Como se vé, a partir da EC n° 20/1998, a propria Constitui¢do
Federal passa a admitir a receita como base tributavel para as
contribui¢oes previdenciarias.

Assim, ha que se destacar que a Lei n° 10.256/2001, deu nova
redacdo ao art. 25 da Lei n° 8.212/1991 que passou a assim
vigorar:

Art. 25. A contribui¢do do empregador rural pessoa fisica, em
substituicdo a contribui¢do de que tratam os incisos I e Il do art.
22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na
alinea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei,
destinada a Seguridade Social, é de: (Reda¢do dada pela Lei n°
10.256, de 2001).

1 - 2% da receita bruta proveniente da comercializag¢do da sua
producdo, (Redagdo dada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97).

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercializa¢do da sua
producdo para financiamento das prestagoes por acidente do
trabalho.

Cumpre enfatizar que o fundamento juridico adotado pelo
Relator no julgamento do RE 363.852 demonstra que apenas foi
abordada a constitucionalidade da redacdo do art. 25 da Lei
8.212/91 conferida pela Lei 8.540/92, ndo havendo apreciagcdo
da constitucionalidade da redacdo atual do art. 25 da Lei de
Custeio, conferida pela Lei 10.256/01 e, segundo o Ministro
Marco Aurélio, a superveniéncia de lei ordinaria, posterior a EC
20/98 1998, seria suficiente para afastar a pecha de
inconstitucionalidade da contribuicdo previdenciaria do
empregador rural pessoa fisica, ao menos no que tange d
necessidade de Lei Complementar para sua institui¢do, conforme
se depreende do trecho abaixo transcrito:

...conheco e dou provimento ao recurso extraordindrio para
desobrigar os recorrentes da retengdo e do recolhimento da
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contribui¢do social ou do seu recolhimento por subrrogagdo
sobre a “receita bruta provemiente da comercializa¢do da
producdo rural” de empregadores, pessoas naturais,
fornecedores de bovinos para abate, declarando a
inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/92, que deu
nova redagdo aos artigos 12, incisos Ve VII, 25, incisos I e II, e
30, inciso 1V, da Lei n°8.212/91, com a redac¢do atualizada até a
Lei n® 9.528/97, até que legislagdo nova, arrimada na Emenda
Constitucional n° 20/98, venha a instituir a contribuicdo, tudo
na forma do pedido inicial, invertidos os onus da sucumbéncia.

(g.n.)

Assevere-se que a contribui¢cdo langcada com fulcro no
dispositivo com a redagdo dada pela Lei n° 10.256/2001 ja teve a
constitucionalidade confirmada pelo Judiciario conforme se
depreende da decisdo abaixo colacionada:

“TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO INCIDENTE SOBRE A
COMERCIALIZACAO DA PRODUCAO RURAL. PRODUTOR
RURAL PESSOA FISICA EMPREGADOR. PRESCRICAO. LC
118/05. REPETICAO DO INDEBITO. I- O STF, ao julgar o RE
n?363.852, declarou inconstitucional as alteragoes trazidas pelo
art. 1° da Lei n° 8.540/92, eis que instituiram nova fonte de
custeio por meio de lei ordindria, sem observincia da
obrigatoriedade de lei complementar para tanto. 2- Com o
advento da EC n° 20/98, o art. 195, I, da CF/88 passou a ter
nova redacdo, com o acréscimo do vocdabulo "receita”. 3- Em
face do novo permissivo constitucional, o art. 25 da Lei
8.212/91, na redagdo dada pela Lei 10.256/01, ao prever a
contribui¢do do empregador rural pessoa fisica como incidente
sobre a receita bruta proveniente da comercializa¢do da sua
produgdo, ndo se encontra eivado de inconstitucionalidade.”
(Apelagdo n° 0002422-12.2009.404.7104, Rel. Des. Fed. M“ de
Fatima Labarrére, 01° Turma do TRF-4, julgada em 11/05/10)

No presente caso, a contribui¢do cuja omissdo em GFIP levou a
lavratura do presente Auto de Infragdo, refere-se a periodo
posterior a edi¢do da Lei n° 10.256/2001, portanto, sob a
vigéncia da mesma.

Alem disso, no anexo Relatorio de Fundamentos Legais do
Debito que ampararam o langamento da obrigacdo principal
correspondente, cujo recurso também foi objeto de andlise por
parte desta conselheira, verifica-se que a contribuicdo foi
lang¢ada com fundamento nos dispositivos ja na redag¢do dada
pela Lei n°® 10.256/2001.

Assim, a meu ver, ndo ha que se sobrestar os presentes autos em
razdo de ndo estarmos diante recurso que se enquadre no § 1°do
art. 62-A do Regimento Interno do CARF.

Quanto a inconstitucionalidade apos a Lei 10.256/2001, o STF se manifestou
por meio de embargos de declaragdo que ndo fora até entdo objeto de exame e que ainda esté
pendente de julgamento através do RE 718.874/RS:



EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINARIO 596.177 RIO
GRANDE DO SUL RELATOR :MIN. RICARDO
LEWANDOWSKI ~ EMBTE.(S) :UNIAO  PROC.(A/S)(ES)
:PROCURADOR-GERAL DA  FAZENDA  NACIONAL
EMBDO.(4/S) :ADOLFO ANGELO MARZARI JUNIOR
ADV.(4/S) :EDUARDO KUMMEL E OUTRO(A/S)

EMENTA:

EMBARGOS  DE  DECLARACAO NO RECURSO
EXTRAORDINARIO. FUNDAMENTO NAO ADMITIDO NO
DESLINDE DA CAUSA DEVE SER EXCLUIDO DA EMENTA
DO ACORDAO. IMPOSSIBILIDADE DA ANALISE DE
MATERIA QUE NAO FOI ADEQUADAMENTE ALEGADA NO
RECURSO  EXTRAORDINARIO  NEM  TEVE  SUA
REPERCUSSAO GERAL RECONHECIDA. INEXISTENCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADICAO OU OMISSAO EM
DECISAO QUE CITA EXPRESSAMENTE O DISPOSITIVO
LEGAL CONSIDERADO INCONSTITUCIONAL.

1 — Por ndo ter servido de fundamento para a conclusdo do
acorddo embargado, exclui-se da ementa a seguinte assertiva:
“Ofensa ao art. 150, 1, da CF em virtude da exigéncia de dupla
contribui¢do caso o produtor rural seja empregador”(fl. 260).

Il — A constitucionalidade da tributacdo com base na Lei
10.256/2001 ndo foi analisada nem teve repercussdo geral
reconhecida.

1II — Inexiste obscuridade, contradicdo ou omissdo em decisdo
que indica expressamente os dispositivos considerados
inconstitucionais.

1V — Embargos parcialmente acolhidos, sem alteracdo do
resultado.

Quanto ao segundo ponto, esclareco que ndo se examinou a
constitucionalidade do tributo cobrado com fundamento na Lei
10.256/2001.

Por fim, ressalto que a discussdo do tema com enfoque na Lei
10.256/2001 teve sua repercussdo geral reconhecida nos autos
do RE 718.874/RS, de minha relatoria. Assim, o julgamento
desse feito sera a oportunidade adequada para o enfrentamento
da matéria.

O recorrente também se insurge contra a cobranga em tese, especialmente
quanto a contribuicdo ao SENAR que incide sobre o mesmo fato gerador, e defende que o
CARF seria competente para a apreciagdo da inconstitucionalidade; no entanto, o artigo 26-A
do Decreto n® 70.235/72 restringe a atuagao do 6rgdo administrativo no sentido de afastar
dispositivo legal vigente:

Art. 26-A. No dambito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplica¢do ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.
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Quanto a Representagao Fiscal para Fins Penais, trata-se de matéria sumulada

no ambito de CARF. A Sumula n° 28 possui efeito vinculante em relagdo & administracio
tributaria federal, nos termos da Portaria n° 383, de 12/07/2010, do Ministério da Fazenda,
publicada no DOU de 14/07/2010:

Sumula CARF n°28:
O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre
controvérsias referentes a Processo Administrativo de

Representagdo Fiscal para Fins Penais.

Quanto a relagdo de representantes legais da recorrente para fins de eventual

cobranga solidaria, a matéria ja fora objeto de Stmula no CARF e, de fato, ndo estd a
fiscalizacao desde entdo atribuindo responsabilidade, mas tdo somente indicando as pessoas
que poderiam responder subsidiaria ou solidariamente pelo crédito numa execucao fiscal:

voluntario.

Sumula CARF n° 88: A Relagdo de Co-Responsaveis -
CORESP”, o “Relatorio de Representantes Legais — RepLeg” e
a “Relacdo de Vinculos — VINCULOS”, anexos a auto de
infracdo previdenciario lavrado unicamente contra pessoa
Jjuridica, ndo atribuem responsabilidade tributaria as pessoas ali
indicadas nem comportam discussdo no ambito do contencioso
administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente
informativa.

Por tudo, voto por negar provimento ao recurso de oficio e ao recurso

E como voto.

Julio Cesar Vieira Gomes



